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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.902/2025
Autor: Sâmia Bomfim

Data da 
Apresentação:

01/10/2025

Ementa: Dispõe  sobre  a  instituição  de  pensão  especial  aos  filhos  e
dependentes  menores  de  18  (dezoito)  anos  de  idade  de
mulheres falecidas em razão de morte materna ocorrida durante
a gestação ou até 42 (quarenta e dois) dias após o seu término,
por qualquer causa relacionada ou agravada pela gestação ou
por  seu  manejo,  nos  termos  da  definição  da  Organização
Mundial da Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde e dá outras
providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3019715
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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